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Aratuba, 03 de abril de 2018. 

Of. N° 20180403-2/FMAS 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, 

encaminhamos a esse Colendo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a inclusa 

Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) do FUNDO MUNICIPAL DA 

CRIANÇA E ADOLESCENTE atinente ao exercício financeiro 2017 (03107/2017 

a 31112/2017), elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 

03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

JOSE APIMATÉ,A DE OLIVEIRA 
Secret rio de Assistência Social 

\C4F. 058.815.773-29 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. EDILBERTO CARLOS PONTES LIMA 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 
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GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO 'N 3512017 
	

Aratuba. 03 de julho de 2017. 

Nomeação do atual ocupante 
do cargo em comissão de 
Secretârio Municipal de 
Assistência Social. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARATUBA, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
leQais que Inc são conferidas. 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear o Sr. JOSÉ ARIMATJA DE OLIVE1RA, para ocupar o cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Assistnca Social. referénca CC-1 criaco em 
conformidade com a Le: Municipal n° 108197 de 22 de outubro cia 1 0.91,  

Art. 20 - Este Decreto entrara em vgor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 

PUBLIQUE-SE 	 DIVULGUE-SE 	CUMPRA-SE 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA. aos 03 (trés) 1as do :ns de uo 
cc 2O'7 

/,. 

Maria Auxiliajb1aijma Batista 
Preíeitç10 Municipro 

Rua júlio Pereira. 304 - CEP 62 762-000 - Aratuba - CE 
CNPJ ri 07.3a7 5250001-70 C.G.F. n0  06.920 207-9 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03113 

Prefeitura Municipal de: ARATUBA 	 Exercício: 2017 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

10.02-FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Nome do Servidor (Gestor): 

JOSÉ ARIMATEIA DE OLIVEIRA 
Cargo/Função: cPF: 

Secretário de Assistência Social 058.815.773-29 
Matrícula: Período da Gestão: 

12616 03/0712017 a 31/12/2017 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 3512017 03/07/2017 J 03/07/ 2017 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Data da Comunicação ao 

Ordenador da Despesa 0310712017 Publicação: TCM: 

03107/2017 03/0712017 
Endereço Residencial: 

Rua Laerte, 710 
Bairro/Distrito: 

Centro 
Município: 

Aratuba 
UF: CEP: 

CE 62.762-000 
Telefones: 

Elaborado por: 	 Período da Gestão: 

JOSÉ ARIMATEIA DE OLIVEIRA 	 03107/2017 a 31/12/2017 
Nomeação/Designação Ato N°: 	 Data do Ato: 	 Data da Publicação: 

N° 3512017 	 0310712017 	 03/0712017 

Contador: 

ASS: 	 f,.  
NOME: Fco. Ant nio d Nascimento Neto 

MAT.: 010648/ -5 (CR/CE) 

Sec. de Administração e Finanças: 

ASS: 

NOME: Emanuela Cordeiro Batista 

MAT.: 5394 

Ordenador da Despes 

ASS: 

atéia de Oleira NOME: Jos 

MAT.: 12, 6 
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Município: 
	

Mês/Ano: 

ARATU BA 
	

12/2017 

Orgão: 	 Unidade orçamentária: 

10-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	02-FUNDO MUNICIPAL A CRIANÇA E ADOLESCENTE 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: Exercício: 

ARATUBA 2017 

Empresa: Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CNPJ: CPF: CRC: 

86.701.43010001-56 360.887.573-53 O 10648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BENFICA RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 / 99916.3900 

Email: Email: 

municipiosconsuItoria@gmaiI.com  fannefto@gmail.com  

Contador: 
	

Sec. de Administração e Finanças 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 
	

ASS: 
	

ASS: 	AU  
NOME: Fco. Antonj doVascimento Neto 

	
NOME: Emanuela Cordeiro Batista 

	
NOME: Jos' Arimatéi de Oliveira 

MAT.: O1O648/O- (CRC/C) 
	

MAT.: 5394 
	

MAT.: 12 16 
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Contas de Gesto - IN-TCM/CE n. °  03/13 
III - bemonstraço do Fluxo de Caixa, Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial 

bemonstraçao das Variaçes Patrimoniais (Pelação de Bens) 
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ESTADO DO CEARÁ 
' 	 4) 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

, 1 
Pua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

• 	 CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.crofub.ce.gov.br  

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2017 
(03/07/2017 o 31/12/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
III - Anexos Auxiliares 



Estado do Ceará 
	

Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
	

Período: 0110112017 a 3111212017 

9- FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 	 - 	 Página. 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

	

Receitas 	 Despesas 

Deduções da Receita Corrente 	 0,00 

	

Deduções do FUNDEB 	 0.00 

	

Deduções da Receita Patrimonial 	 0,00 

Total Geral do Anexo 01: 	 R E o,o 	U M o 	 0,00 

Receitas Correntes 	 0,00 	Despesas 	 0,00 

Rece 	 ),00 	Despe 	 ),00 

Recei 	
/ 	

),00 	 f*t 

MUNICIP 
/1 	'l)' 
OS CSULTORIA 

RC325/b-8 

JOSE AIMATEI DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112017 a 3111212017 

9 - FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 	 Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

MUNICIPIOS C0NA E CONTABILIDADE SIS 
Francisco A/itonio do Nascimento Neto 

Scio Administrador 
CPF: 36O7'7.57353 CRC/CE: 01064810-5 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112017 a 3111212017 
9- FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOE n°8, de 04102185) 

MUNICPI0S CON1E CONTABILIDADE S15 
Francisco Iitonio d Nascimento Neto 

cio Administrador 
CPF: 360.8 7.573-53 - CRC/CE: 010648/0-5 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
9- FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) 

Código 	Especificação 	 - 	Desdobramento 

Exercício de 2017 

Período: 0110112017 a 3111212017 
Página.: 1 

Grupo 	Cat. Econômica 

UNICIPIOS COCE CONTABILIDADE SIS 
Francisco ntonio d Nascimento Neto 

,6ocio Administrador 
CPF: 360 	- CRCICE: 01064810.5 



Estado do Ceará 
	

Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
	

Período: 0110112017 a 3111212017 
9 - FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

	
Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04102/85) 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

MUNICIPS C NSULTORIA 	 JOSÉ RIMATEA DE OLIVEIRA 

/ RC325/0-8 	 /SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112017 a 3111212017 
9-FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E 	 Pãgin.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02185) 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades 	 Total 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

J ARIMATEIA DE OLIVEIRA 

/ SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112017 a 3111212017 
9 - FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Ordinário 	Vinculado 	 Total 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

JOSÉ/ARIMAT IA DE OLIVEIRA 

/ SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112017 a 3111212017 
9- FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) 

Unidade Orçamentária 	 Legislativa 	Judiciária 	Essencial àAdministração 
Justiça 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112017 a 3111212017 
9- FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

	

Nacional 	Pública 	Exteriores 	Social 

// 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112017 a 3111212017 
9- FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

Previdência 
Unidade Orçamentária 	 Social 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112017 a 3111212017 
9- FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Unidade Orçamentária 	 Cultura 	
Direito da 	Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112017 a 3111212017 
9- FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 	 ---- 	 _Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	Gestão 	Ciência e 	Agricultura 
Ambiental 	Tecnologia 

k 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112017 a 3111212017 
9- FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Organização 	 Comércio e 
Unidade Orçamentária 	

Agrária 	Indústria 	
Serviços 	

Comunicações 



Estado do Ceará 	
Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112017 a 3111212017 

9- FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04102185)  

Unidade Orçamentária 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	Total 

Lazer 	Especiais 

MUNICIPIOS/

87.573-53

QRIA EONIABJLIDADE SIS 
Francis o  do Nascimento Neto 

ministrador 
CPF: 360 	CRCCE: 010648/0.5 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 	 Período: 0110112017 a 3111212017 

9- FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E 	 Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para  

Receitas 

Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

MUNICIPIOS CON$ULTORIA 	NTABILIDADE SIS 
Francisco 1tonio do Nascimento Neto 

cio Administrador 
CPF: 360.8 7.573-53 . CRC/CE: 010648/0.5 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA Período: 0110112017 a 31/1212017 
9 - FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 10 	SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

U.O.: 	10.02 	FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Créditos 	Créditos 
Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares 	Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 	 53.000,00 	 0,00 53.000.00 0,00 53.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 	 53.000,00 	 0.00 53.000,00 0,00 53.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 	 53.000,00 	 0,00 53.000,00 0.00 53.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 	 21 .000,00 	 0,00 21 .000,00 0,00 21 .000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 	 16.000,00 	 0,00 16.000,00 0.00 16.000.00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- 	 16.000,00 	 0,00 16.000,00 0,00 16.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	 53.000.00 	 0,00 53.000,00 0,00 53.000.00 

Total Geral: 	 53.000,00 	 0,00 53.000,00 0,00 53.000,00 

JOSÉ ARIMAT IA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO (A) 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Pua Júlio Pereiro 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.ratuba.cQ.gov.br  

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2017 
(03/07/2017 a 31/12/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
IV - bemonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Rua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www . crotuba . c .ov. br 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DA 

CRIANÇA E ADOLESCENTE, no exercício financeiro 2017 

(03/07/2017 a 31/12/2017), nada tem a registrar no MODELO 03 - 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Aratuba - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Contador: 
	

Sec. de Administração e Finanças: 	Ordenador da Despesa: 

ASS: 
	

ASS: 	ASS:  

NOME: Fco. Ant io do Nascimento Neto 
	

NOME: Emanuela Cordeiro Batista 	NOME: 
Jolé 

 Arimatia de Oliveira 

MAT.: 010648/ -5 (CRC/CE) 
	

MAT.: 5394 	 MAT.: 116 
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ESTADO DO CEARÁ 
-'-1 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
Pua JtIio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.arotubo.c.gov.br  

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2017 
(03/07/2017 a 31/12/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuiçaes Concedidos (Modelo 04) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Ruo Júlio Pereiro, 304 - Centro - CEP: 62762-000 
CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www .aratuba.c2.00v. br 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DA 

CRIANÇA E ADOLESCENTE, no exercício financeiro 2017 

(0310712017 a 3111212017), nada tem a registrar no MODELO 04 - 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕI :s, AUXÍLIOS E 

CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Aratuba - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Contador: 

ASS: 	 1 1 1 

 

NOME: Fco. Antnio do &ascimento  Neto 

MAT.: O1O648/-5 (CRC/CE) 

Sec. de Administração e Finanças: 	Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 _______ ASS: 

NOME: Emanuela Cordeiro Batista 	NOME: José Arimatéi de Oliveira 

MAT.: 5394 	 MAT.: 12616 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Pua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 
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FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2017 
(03/07/2017 a 31/12/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
VI - Femonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

,Jf 

Rua Júlio Pereiro, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 
www.aratuba.c2.9ov.br  

D ECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao 	disposto 	no 	inciso VI do Artigo 6. 0 	da 	Instrução 

Normativa 	n.° 03/13-TCM/CE, 	que 	o FUNDO MUNICIPAL DA 

CRIANÇA 	E ADOLESCENTE, 	no exercício financeiro 	2017 

(03/0712017 a 31/1212017), nada tem a registrar no MODELO 05 - 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Aratuba - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Contador: 	 Sec. de Administração e Finanças: 	Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 11 ! 	
ASS: 	 ASS:  

NOME: Fco. Ant9(- o do Àcimento Neto 	NOME: Emanuela Cordeiro Batista 	NOME: 
o1é 

 Arimat ia de Oliveira 

MAT.: O1O648/-5 (CRC/CE) 	 MAT.: 5394 	 MAT.: ifr16 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Pua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.367.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.  . ratuba . c .90v. br 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2017 
(03/07/2017 a 31/12/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
Vil - emonstrativos dos Pestos a Pagar Inscritos, Pagos e Concelados (Modelo 06) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

ua Jttío Perer'a, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 
CNPJ: 07.357.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.  . aratub . e . QOV . br,  

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de ARATUBA/CE e o 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que durante o exercício 

financeiro 2017 (03/0712017 a 3111212017), O FUNDO MUNICIPAL 

DA CRIANÇA E ADOLESCENTE não efetuou inscrição, liquidação, 

pagamento, cancelamento e nem decretou prescrição de 

RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Aratuba - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Contador: 	 / 4 	Sec. de Administração e Finanças: 	Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 /1 1 	 ASE: 	ASS:  

NOME: Eco. Antonit  do Na cimento Neto 	NOME: Emanuela cordeiro Batista 	NOME: J sé Arim éia de Oliveira 

MAT.: O1O648/O-'(CRC/CE) 	 MAT.: 5394 	 MAT.: 	616 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Pua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 
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FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2017 
(03/07/2017 o 31/12/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA  

Rua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 
CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

- 

4 ruø 	 www.ar'ctuba.c2.gov.br 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do FUNDO 

MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, referente ao exercício financeiro 

2017 (0310712017 a 31/12/2017), contatamos: 

	

SIM 	NÃO NÃO APLIC. 

a). a 	regularidade 	dos 	documentos 	e  
comprovantes que deram origem aos registros 
contábeis. 

b). a propriedade e regularidade dos registros 	x 
contábeis. 

c). a regularidade da execução orçamentária da 	x 
despesa. 

d). a regularidade da execução orçamentária da 	X 

receita. 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, 
bem como falhas que tenham causado ou 	 x 
possam causar prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Aratuba - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Contador: 

ASS: 
li J\ /i 

NOME: Fco. Ar)onio d Nascimento Neto 

MAT.: 01064 

/0_5 

 (CRCCE) 

Sec. de Administração e Finanças 

ASS: 

NOME: Emanuela cordeiro Batista 

MAT.: 5394 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: José Árimatéi4 de Oliveira 

MAT.: 12616 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Pua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www . aratub - - aov. br  

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PRESTAÇ1O DE CONTAS DE GESTIO 

Exercício Financeiro 

2017 
(03/07/2017 o 31/12/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
IX - Termo de Conferencia de Caixa e Concihaçes Bancárias (Modelo 08) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Rua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 
CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 
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TEIMO DE CONFERENCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL - JANEIIO/2017 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo. FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Aos 02 ( Dois  ) dias do mês de Janeiro de 2017, efetuou-se verificação dos valores de Tesourada, obtendo os 
seguintes resultados; 

• 	I14N 
•IJPLLL... 	..I]1i 

ÀWIali ViI4IÀVIV&IWI 
(IiS 11 1]II • ___tu 

01. Em cá o RS OMÜ (zero) 

02 Em Banco R1 0.00 (zero). 

03 Total Geral (1+2) 	0.00 (zero). 

04. Dmonstrato dias Conciçes BanCarias: 

IContN 	1 VrExtrstoR 1 	CrdosR$ 1 	D6b1tOmRS 1 cbsormçáo 	1 	Sadoro&S  1 

TotI: 

ILi)t1NS 8RAG "\ 	 E MIAU UELA CORDRO B4TSTA 

ContadorRC21434JO-"1 	 Sece!árn de Admnistraçâo e Ftrncas 

( I  

ROCHELLE VLANA LEITAO UEtEZES 

Gestor 



fi 1.1 J.Zsi 'i ;1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Rua Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

CNPJ 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www .  .oratubo .c .qov.br 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL - JULHO/2017 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Aos 03 ( Três  ) dias do mês de Julho de 2017 efetuou-se verificaç ão dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

Conta no Banco Valor R$ 

MMtN----- 
Total  

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Conta n° Banco Valor R$ 

EM MMENiA 
Total  

MUNICIPS CSULTORIA 

cn d Ccr CRC32SIO-3 

N~~~  - 
EMANUELA CORDE IRO BATISTA 

Secretáru de Admínistracao e Frnças 

JOSE ARI1,1ATA DE OUVE IRA 

Geor 

(1' 



ESTADO DO CEARÁ 

1' 	Ç 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 
Ruo Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

wwwaratuba.c2.gov.br  

TERMO EDE CONFERÊNCIA bE CAIXA 

SALbO FINAL 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 

Demonstrativo - FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2017, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

Conta n° 	 1 Banco 	 Valor R$ 

SM M íàO'VtMÉ.Total 

 

2. 

 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Conta n° 	 Banco 	 Valor R$ 

~C  ÉM T40 VIWNT 
Total  

MUNICÍPIOS C'1?I1SULTORIA 
	

EMANUELA CORDEIRO BATISTA 
	

JOS ARVATE ~A DE OLIVEIRA 

CRC32510-8 	 Secretária de Administração e Finanças 
	

Gestor 
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FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2017 
(03/07/2017 a 31/12/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
X - Extratos e Saldos Bancários 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Rua JIio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 
CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 
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FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2017 
(03/07/2017 a 31/12/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE rt. °  03/13 
XI - Atos de Nomeação da Comissao de Licitaçao e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 



GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N°03/2017 

Nomeia a Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Aratuba e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARATUBA I  Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 

Art.1 0. Nomear. o Servidor Público Municipal FRANCISCO EDUARDO 
SALES VIEIRA, brasileiro, RG 2002015033250, CPF 834.713.163-53, para o cargo de 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

Art.2 0. Nomear o Servidor Público Municipal JAILSON FREITAS LIMA, 
brasileiro, RG 35310142001, CPF 022.809.403-88, para o cargo de MEMBRO DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

Art. 30•  Nomear a Servidora Pública Municipal ANA MÁRCIA MARTINS DE 
ARAÚJO, brasileira, RG 2831739-94, CPF 805.922.523-53, para o cargo de MEMBRO 
DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

Art.4 0. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Art. 50•  Registre-se. Publique-se, Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA, aos 02 (dois) dias do 
mês de janeiro de 2017. 

Maria Auxl na Batista 
Prefe)do.Munic[Pio 

Rua Júlio Pereira, 304 - CEP 62.762-000 - Aratuba - CE 
CNPJ n° 07.387,52510001-70 C.G.F. n° 06.920.207 



GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N° 0412017 

Nomeia o Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio ao Pregão do Município de Aratuba e 
dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARATUBA, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas, 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear o Servidor Público Municipal FRANCISCO EDUARDO 
SALES VIEIRA, brasileiro, RG 2002015033250, CPF 834.713.163-53, para o cargo de 
PREGOEIRO OFICIAL. 

Art.2 0. Nomear o Servidor Público Municipal JAILSON FRE1TAS LIMA, 
brasileiro, RG 35310142001, CPF 022.809.403-88, para exercer as funções de Membro 
de Equipe de Apoio ao Pregão. 

Art. 30  Nomear a Servidora Pública Municipal ANA MÁRCIA MARTINS DE 
ARAÚJO, brasileira, RG 2831739-94, CPF 805.922.523-53, para exercer as funções de 
Membro de Equipe de Apoio ao Pregão. 

Art.40. As nomeações de que tratam esta Portaria se dão sem a percepção 
de remuneração adicional. 

Art.51. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Art.60 . Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUF3A, aos 02 (dois) dias do 
mês de janeiro de 2017. 

Maria 	 a'Linia Batista 

Rua Júlio Pereira, 304 - CEP 62.762-000 - Aratuba - CE 
CNPJ n1 07,387.525/0001-70 C.G.F. n° 06.920.207 
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Contas de Gestao - IN-TCM/CE n. °  03/13 
XII - Retaçdo das Entidades beneficiadas por Convênio 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

Ruo Júlio Pereira, 304 - Centro - CEP: 62.762-000 

CNPJ: 07.387.525/0001-70 - CGF: 06.920.207-9 

www.or'atuba.c.9ov.br 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DA 

CRIANÇA E ADOLESCENTE, no exercício financeiro 2017 

(0310712017 a 3111212017), nada tem a registrar no MODELO 11 - 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Aratuba - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Contador: 	 Sec. de Administração e Finanças: 	Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS:  

NOME: Fco. Antonildo  Na 	,ento Neto 	NOME: Emanuela Cordeiro Batista 	NOME: Jos/Arimat ia de Oliveira 

6 MAT.: 010648/05/(CRC/CE) 	 MAT.: 5394 	 MAT.: 1Ø1 
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' 	 . 

GOVERNO MUNICIPAL DE ARA TUBA  
GABINETE DO PREFEITO 

Lei Municipal N° 51812016. 

Fixa o Subsídio do Prefeito e Vice-
Prefeito do Município de Aratuba para a 
Legislatura 2017 - 2020 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATUBA, Estado do Ceará, no 
uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Aratuba, Estado do Ceará, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - O valor do subsidio mensal do Prefeito será de R$ 
12.000.00 (doze mil) reais a partir de 1' de Janeiro de 2017. 

Art. 2° - O valor do subsídio mensal do Vice-Prefeito será de R$ 
6.000,00 (seis mil) reais, a partir de 1° de Janeiro de 2017. 

Art. 30 - Os Subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito serão 
revisados anualmente, considerando os mesmos índices e as mesmas datas 
de revisão geral da remuneração dos servidores do município. 

Art. 40 - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas 
por dotação orçamentária or6pria. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e 
produzirá seus efeitos financeiros a parir de 1' de Janeiro de 2017, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE ARATUBA, aos 05 (cinco) 
dias do mês de outubro de 2016. 

1 
/ 

(\JOSE IVAN SANTOS NETO 
Prefeito do Município 

IW!t-!C/O PREFEITO JOSE IVAN S- VTOS- RUA JÚLIO PEREIRA, 304. cENrRo. CEP 62 762-000 - 
ARA TUBA-CE - EMAIL f)f1IlJILibJdblfltJIe 01 !JtJmaI1.ctIn 

FONE (85) 3329-1132 - CNPJ 07387 52 10001-70 - CGF 06 920.207-9 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA 

GABINETE DO PREFEITO 

Aratuba 
Construindo ii idnu 

Lei Municipal N°41612012 	 Aratuba, 25 de agosto cio 2012. 

Fixa o subsidio dos Secretários Municipais 
do Município de Aratuba para a legislatura 
2013 - 2016 e dá outras providõncías. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATUBA, Estaao do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Cãmara Municipal de Aratuba - Cc aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1 0  - O subsidio dos ocupantes de cargos em comissão de Secretárias Municipais na forma 
constitucionalmente prevista, fica fixado em R$ 300000 (trás mil reais), a partir de 1° de janeiro 
de 2013. 

Art. 20 - O valor fixado no artigo anterior somente podera ser alterado por Lei especffica por 
iniciativa do Poder Legislativo, assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e nos 
mesmos ind ices em que ocorrer a dos demais servidores municipais. 

Art. 30 - Aplicam-se a esses agentes politicos azministrativos, no que couber, as normas 
estatutárias, especialmente o direito de férias e a gratificação natalina nas mesmas condições 
em que estas vantagens forem pagas aos demais servidores municipais. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas por dotação orçamentária 
própria. 

Art. 50  - Esta Lei entrará em vigor ria data de sua publicação, e produzirá seus efeitos 
. 	financeiros a parir de 1 0  de janeiro de 2013, ievogidas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA. aos 25 (vinte e cinco) dias do més de 
agosto de 2012. 

,.( 
Júlio César Lima Batista 

1 	Prefeito do Municipo 

Rua Júlio Pereira, 304 - CEP 62.762-000 - Aratuba - CE 
Fone: (85) 329.1132 - Fax:: (85) 329.1152 CNPJ n° 07,387.52510001-70 

C.G.F. 06.920.207-9 E.rnail:gabinete_aratubahotmail.corn 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 7 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de 

ARATUBA/CE no exercício financeiro 2017 (0310712017 a 

3111212017), não promoveu alterações das normas que regulam a 

gestão do FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Aratuba - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2017. 

Contador: 	/ / \ 	 Sec. de Administração e Finanças: 	Ordenador da Despesa: 

ASS: 	
flh 	

ASS: 	 - ASS:  

NOME: Fco. /ntoni do Nascimento Neto 	NOME: Emanuela Cordeiro Batista 	NOME: 30/é Arima éia de Oliveira 

MAT.: O1O, 48/O-5 (CRC/CE) 	 MAT.: 5394 	 MAT.: 	'616 
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DISPtJE SOBRE A REESTRUTURAÇO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DA OU-
TRAS PR0VIDNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARATUBA, faço saber 
que a CAMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei: 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. .IQ - Fica criado o Conselho Municipal 
os Direito. da Criança e do Adolescente, observadas as normas e 

diretrizes previstas na Lei Federal flQ 8.069. de 13 de julho de 
190 (ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE).. 

Art. 22 - O atendimento das direitos da crian-
ça e do adolescente no Município de Aratuba, será feito através 
das PoltIcas Sociais Básicas de Educação, Saúde, Recreação, Es-
portes, Cultura, Lazer, Profissianaljzaço e outras, asseguran-
do-se em todas elas o tratamento com dignidade, respeito á li-
berdade e, á convivência familiar e comunitária. 

Art. 3o - O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente tem caráter deliberativo e coordenador 
das ações em todos os níveis, assegurada 'a participação paritá-
ria popular oor meio de organizações representativas 

Art. 4o 	Ê competência do Conselho: 

1 - formular a política municipal dos direitos 
da criança e do adalescente, fixando prioridades para a consecu-
ção,  das ações, caacitaço e a aplicação de recursos: 

II - formular as prioridades a serem incluidas 
no planejamento do Município, em tudo que se refira ou possa 
afetar as condições de vida das crianças e dos adolescentes 

III 	estabelecer critérios, formas e meios de 
fiscalizaço de tudo quanto se execute no Município que possa 
afetar as suas deliberações; 

IV - promover serninários / cursos / treinamefl 
tos / simpósios sobre questões relacionadas aos direitas da 
criança e do adolescente. 

Art. SQ - Fica o Poder Executivo responsável 
pelo custeio das despesas, recursos humanos e materiais necessá 
ríos á implantação e manutenção do referido ConselhO'. 

1' 



DOS MEMBROS DO CONSELHO 

Art, 6 	O Conselho dos Direitos da Criança e 
rte à composto de 06 (seis) membros., sendo: 

(três) representantes de Órgos gover-
i gados ao Poder Executivo; 

	

11 	03 (três) membros de Õrgos no governa- 
nnnti 	resetando a sociedade organizada; 

Parágrafo Õnico 	Cada 6rgo representante do 
Jicarã um membro titular e um suplente. 

Art. 7Q - Á função do membro do Conselho 
co;siderada de interesse põblico e no será remunerada 

Parágrafo Ónico Os membros do Conselho sero 
eleitos por dois anos, sendo permitida a reeieiço por mais um 
po iodo, proibida sua reeleição por mais de dois mandatos conse 
:ut i vo 

Art. 8Q - Da criação do Fundo Municipal dos 
d Criança e do Adolescente. 

Pargrafo Cinico - Fica criado o Fundo Munici 
p 1. dr: Direitos da Crianças  e dos Adolescentes, como capta dor e 
picdor •ie recursos a serem utilizados segundoas deliberações 

do Conselho dos Direitos, ao qual è órgão vinculado. 

Art.. 9 - Compete ao Fundo Municipal: 

1 - registrar os recursos orçamentários pró--- 
Prios ao Muoi.çipio ou a ele transferidos em beneficio das crian- 

e dos tiolescentes pelo Estado ou pela União; 

	

S 11 	registrar os recursos captados pelo Muni- 
:o 	rvs de convênios, ou por doações ao Fundo. 

	

III 	manter,  o controlo escritural das aplica- 
oes i.nr siras levadas a efeito no Municipio nos termos das 

do Conselho dos Direitos. 

	

IV 	liberar os recursos a serem aplicados em 
bnofic.io us crianças e dos adoloscentas nos termos das reso-
1uc5e do onselho dos Direitos; 

V - Administrar os recursos especifi•cos para 
pn:r amas de atendimento dos Diretos da Criança e do Adoles 

rto, segundo as resoluções do Conselho dos Direitos. 

Art.  10 - São órgos integrantes do Cf'IDCA: 

- Presidente 
- Vice-Presidente 
- i .  Secretário 
- 2Q Secrtàrio 
- lQ Tesoureiro 



' I 

2Q Tesoureiro 
- Secretaria Executiva 

Art, 11 	No prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias da publicação desta Lei, órgãos e organizaes se reuniro 
para elaborar o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Cr'iança e do Adolescente, ocasião em que elegerão seu 
primeiro presidente. 

Art. 12 - Esta Lei entrarà em vigor na data de 
sua publi 	ao. revogadas as disposições em contrario. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE ARATUBA(CE.), aos 
07 (sete) de fevereiro de 1995. 

L JO 
PRE ITO\ \.\ 

op 

 


